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 Anúncio n.º 11179/2011

Processo n.º 194/08.7TYVNG

Publicidade de substituição de administrador nomeado
Insolvente: SEDICO — Serviços Edição Comunicação, S. A.

Ficam todos os interessados notificados de que por despacho pro-
ferido em 29 -06 -2011, ref.ª 1567529, foi substituído o Administrador 
da Insolvência nomeado por sentença proferida em 10 -03 -2009, com 
carácter pleno, no Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, 3.º Juízo 
de Vila Nova de Gaia, tendo agora sido nomeado para Administrador 
da Insolvência a pessoa adiante identificada, indicando -se o respectivo 
domicílio:

Dr. Amadeu José Maia Monteiro de Magalhães, Endereço: Lu-
gar da Cruz, Ed. Santa Rita, 16 -D, Real, 4605 -909 Vila Meã, 
telef/fax: 25292212.

12 de Julho de 2011. — O Juiz de Direito, Dr. Sá Couto. — O Oficial 
de Justiça, Isabel Carvalho.

304907656 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO

Anúncio n.º 11180/2011

Processo n.º 515/11.5TBVRS — Insolvência pessoa
 singular (Apresentação)

Insolvente: Noémia Lino Brás Paixão e Outro
Credor: Cofidis e Outros
No Tribunal Judicial de Vila Real de St. António, Secção Única de Vila 

Real de Santo António, no dia 13 -07 -2011, pelas 20h30 m, foi proferida 
sentença de declaração de insolvência do(s) devedor(es):

Noémia Lino Brás Paixão, estado civil: Casado, NIF 185980309, 
Endereço: No Bairro Social 36 Fogos — Lote 3, 2.º Esq., Monte Gordo, 
8900 -476 Monte Gordo

Carlos Manuel Lopes Paixão, estado civil: Casado, NIF 117492841, 
Endereço: Bairro Social 36 Fogos — Lote 3, 2.º Esq., Monte Gordo, 
8900 -476 Monte Gordo com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante 
identificada, indicando -se o respectivo domicílio. António Francisco 
Cocco Seixas Soares, Endereço: Av. Visconde Barreiros, 77 — 5.º, 
Maia, 4470 -151 Maia

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 27 -09 -2011, pelas 15:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

15.07.2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Susana Brandão Loureiro 
Marques. — O Oficial de Justiça, Odete Maria Simão C. Tenente.

304928879 

 Anúncio n.º 11181/2011

Processo: 541/11.4TBVRS — Insolvência pessoa
singular (Apresentação)

Devedor: Joaquina Rita Lino Teixeira
Credor: COFIDIS e outro(s).
No Tribunal Judicial de Vila Real de Santo António, Secção Única 

de Vila Real de Santo António, no dia 14 -07 -2011, às 17.30 horas, foi 
proferida sentença de declaração de insolvência do(s) devedor(es):

Joaquina Rita Lino Teixeira, estado civil: Desconhecido, Endereço: 
Rua D. Dinis, Apartamentos Lereno, 2B, Altura, 8950 -411 Altura, com 
domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante identi-
ficada, indicando -se o respectivo domicílio. A. Seixas Soares, Endereço: 
Av. Visconde Barreiros, 77 -5.º, 4470 -151 Maia

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º do CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 27 -09 -2011, pelas 15:30 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
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testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

19 -07 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Susana Brandão Loureiro 
Marques. — O Oficial de Justiça, Maria de Jesus Rodrigues Constâncio.

304934848 

 CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA

Despacho (extracto) n.º 9592/2011
Por despacho do Vogal de turno do Conselho Superior da Magistra-

tura de 25.07.2011, no uso de competência delegada, foi a Dra. Filipa 
Alexandra da Rocha Pires, Juíza de Direito em regime de estágio no 
Tribunal Judicial de Cantanhede, transferida, em idêntica situação, para 
o Tribunal Judicial de Penafiel, com efeitos a 01.09.2011.

26 de Julho de 2011. — O Vogal do CSM, José António Estelita de 
Mendonça.

204965158 

PARTE E

 ISCTE — INSTITUTO UNIVERSITÁRIO DE LISBOA

Deliberação n.º 1390/2011
Sob proposta do Conselho Científico, e com parecer do Conselho Pe-

dagógico, nos termos do artigos 11.º, 71.º e 74.º da Lei n. 62/2007, de 10 
de Setembro de 2007, do artigo 24.º dos Estatutos do ISCTE, publicados 
no Diário da República, 1.ª série-B, n.º 105, de 5 de Setembro de 2000, 
e dos Decretos-lei n.º 155/89, de 11 de Maio, n.º 42/2005, de 22 de Feve-
reiro e n.º 74/2006, de 24 de Março, na redacção dada pelo Decreto-Lei 
n.º 107/2008, de 25 de Junho, e dos despachos n.º 10543/2005, 2.ª série, 
de 11 de Maio e n.º 7287-C/2006, 2.ª série, de 31 de Março, o Senado, na 
reunião de 13 de Dezembro 2007, aprovou a criação do ciclo de estudos 
conducente ao grau de doutor em Contabilidade, criação essa registada 
na Direcção-Geral do Ensino Superior com o n.º R/B-Cr-131/2008.

1.º
Criação

O ISCTE confere o grau de doutor em Contabilidade e ministra o ciclo 
de estudos a ele conducente, a seguir designado por “doutoramento”.

2.º
Objectivo

O objectivo do doutoramento é proporcionar formação especializada 
de natureza académica com recurso a actividade de investigação, de 
inovação ou de aprofundamento de competências profissionais na área 
dos estudos sobre Contabilidade.

3.º
Organização

1. — O doutoramento tem 180 créditos (ECTS) e uma duração de 
três anos (seis semestres).

2. — O doutoramento organiza-se num curso de especialização, a 
que correspondem 50 créditos, e numa tese, a que correspondem 130 
créditos.

4.º
Coordenação

1. — O doutoramento é coordenado por um Director e pela Comissão 
Científica de Ciências de Gestão.

2. — Compete ao Director:
a) Elaborar de propostas de selecção dos candidatos;
b) Coordenar as actividades lectivas e tutoriais;
c) Apresentar as propostas de orientadores das teses;
d) Preparar as propostas de júris de provas de doutoramento, ouvidos 

os orientadores;
e) Preparar a proposta de número de vagas.

3. — Compete à Comissão Científica de Ciências de Gestão:
a) Aprovar os candidatos seleccionados;
b) Deliberar sobre equivalências;

c) Pronunciar-se sobre a proposta do número de vagas;
d) Promover a articulação com os outros cursos de doutoramento do 

Departamento;
e) Nomear os directores do doutoramento, mediante proposta conjunta 

do Presidente da Escola de Gestão e do Presidente do Departamento 
de Contabilidade;

f) Aprovar os orientadores das teses;
g) Propor os júris de provas de doutoramento;
h) Decidir ou propor a decisão sobre casos omissos nesta regula-

mentação.

4 — Compete ao Presidente da Escola de Gestão, ouvida a Comissão 
Científica de Ciências de Gestão:

a) Propor as propinas;
b) Propor o número de vagas.

5.º
Condições de acesso

1. — Podem candidatar-se ao doutoramento:
a) Titulares do grau de mestre ou equivalente legal;
b) Titulares do grau de licenciado detentores de um curriculum escolar, 

científico ou profissional reconhecido como atestando capacidade para 
realização do doutoramento;

c) Detentores de um curriculum escolar, científico ou profissional 
reconhecido como atestando capacidade para realização do doutora-
mento.

2. — As candidaturas serão apreciadas pela Comissão Científica de 
Ciências de Gestão, a qual deliberará acerca da respectiva aceitação 
ou recusa.

3. — No caso dos candidatos nas situações das alíneas b) e c) do 
n.º 1, a Comissão Científica de Ciências de Gestão poderá elaborar uma 
lista de unidades curriculares teóricas e metodológicas de mestrado em 
contabilidade do ISCTE a frequentar durante o 1.º ano do doutoramento, 
ficando a aprovação neste 1.º ano dependente de obtenção de aprovei-
tamento prévio nessas unidades curriculares.

4. — A aprovação no 1.º ano depende:
a) Da aprovação em todas as unidades curriculares do 1.º ano;
b) Da entrega de um projecto de investigação para tese de doutora-

mento subscrito pelo orientador e com parecer positivo de dois profes-
sores do ISCTE, da área de especialidade em que se insere o projecto 
de investigação.

5. — A aprovação no 2.º ano depende:
a) Da aprovação em todas as unidades curriculares do 2.º ano;
b) Da entrega de um relatório de progresso subscrito pelo orientador 

e com parecer positivo de dois professores do ISCTE, da área de espe-
cialidade em que se insere o projecto de investigação.

6. — A aprovação no 3.º ano:
a) Da entrega e defesa com êxito da tese de doutoramento.




